
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº. 06/2021

Os membros  da  Comissão  de  Constituição  e  Justiça,  em  estudos

sobre a proposta contida no Projeto de Resolução nº. 06/2021, que inclui

observâncias  a  serem  feitas  pelos  servidores  da  Câmara  Municipal  no

exercício  de  suas  atribuições,  em  especial  quanto  à  proteção  de  dados

pessoais  coletados  e  tratados  em  função  das  atividades  desenvolvidas,

emitem parecer favorável à aprovação da proposta analisada, para que a

mesma fique em consonância com as disposições da legislação federal.

É o parecer.

Castro, 27 de outubro de 2.021.

Gerson Sutil José Otávio Nocera Joel Elias Fadel
Presidente Relator Membro 
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